
tEFEITURA MUNICIPAL 

, PREFEI TUPct\. 
TAQUARITINGA J,TIJ!1ICIPAL DE Ti>.QU.ii.RI '.l.'IN GA 

1 E I n.1.125, de 16 de setembro de 1,970 

DISPOE SôBflli A CRIÇA:O DO IJERCi>.00 J,TIJNICIPAL DE TAQUARITI!l

GA e dá outras providências. 

O SENlfOR DOUTOR ADAIL r,'UJfES DA SILVA, Pr·efei to I.Iunicipal:l de Taquari tinga, 
-

usando das atribuiçoes que a lei lhe confere , 

FAZ SABER que a Câmara l.íunicipal decreta e êle promulga a seguinte lei: 

nesta cidade. 

Artigo 12- Fica criado o !.Iercado LTunic ipal de Taquari tiriea, 

' t . .Ar igo 22- Fica a critério da Adraj_nictr·ação r.:u11icipal, < 

, -
localizaçao do 1;1esi;10, bem como de wu projeto apro9r·iado para o s eu fu11cio -

i1amento, de acôrdo com as necessi,dades ele Taquari tinga. 
-

- -
Artigo 3�- Os interessados na sua instalaçao, deverao 

-

a pra
• 

sentar plantas e memorais, descrevendo estruturas, divisoes etc, que se-
-

rão submetidas à aprovaçao 
- , da Secçao de Engenharia da Prefeitura r.iunicipa: 

juntamente com o Parecer da Procuradoria Judicial. 

Artigo 

será de l(hum) ano. 

. -
42- O prazo para a sua instalaçao e funcionamento 

- -
Artigo 52- Os beneficiários nao poderao cessar suas ativi-

dades no prazo inferior de 5(cinco) anos, sem o pleno conhecimento da 

Prefei turQ J.Iunicipal de Taquari tinga. 

Artigo 6°- Esta lei entrará em :vigor ll<< data de sua publi-

cação, revogadas as d�spopiç�es e� contrário. 

Prefeitura I.Iunicipal de Taquari ti·nca, 16 /de seten1bro 
I . de 1.970. 
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Ftegistrada e public� Secreva1'ia da Prefei turo., 16 seteGbro ele 1970. 
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